
 
DECRETO MUNICIPAL N° 017/2012, 14 DE FEVEREIRO DE 2012.  

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAARAPÓ-MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
MATEUS PALMA DE FARIAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE CAARAPÓ, DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO INCISO IV, DO ARTIGO 114, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, 

 
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
050/2011, de 22 de dezembro de 2011, que instituiu o Regime 
de Previdência Próprio dos Servidores Públicos Municipais de 
Caarapó-MS, 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados na forma abaixo, os Membros do Conselho 
Administrativo e Conselho Fiscal dos Servidores Públicos Municipais de Caarapó-MS, para um 
mandato de 03(três) anos, iniciando-se  em 16 de fevereiro de 2012, com término em 16 de 
fevereiro de 2015. 

 
CONSELHO ADMINISTRATIVO: 
 
TITULARES: 
Justino Antonio de Carvalho, CPF: 063.288.301-49 e RG: 46607 SSP/MS; 
Edlene Ricci, CPF 891.876.601-72 e RG: 183201  SSP/MS; 
Dilermano Alves dos Santos, CPF: 272.474.221-49 e RG: 94123  SSP/MS; 
Aparecido dos Santos, CPF: 490.146.331-49 e RG: 556.215 SSP/MS; 
Irai Germano Scalco, CPF: 366.922.631-15 e RG 070.531 SSP/MS. 
 
 
SUPLENTES: 

José Sancrer Costa Vieira, CPF: 240.869.919-34 e RG 012.566  SSP/MS; 
Antonio Bezerra Cavalcante, CPF: 543.808.121-20  e RG 614635 SSP/MS; 

         Ieda Maria Marran, CPF: 542.805.751-34 e RG: 326832 SSP/MS; 
Ricardo Candado: CPF: 542.802.811-49 e RG: 674.681  SSP/MS; 
Jacinto Dias Marques, CPF: 028.381.841-72 e RG: 68576 SSP/MS. 
 

 
CONSELHO FISCAL: 
 
TITULARES: 

Alesandra Cristina Prudêncio, CPF: 809.689.701-25 e RG: 822.845 SSP/MS; 
Paulo Roberto de Souza, CPF 704.485.661-68 e RG: 881.746 SSP/MS; 
Claudia Lopes da Silva Bortolotte, CPF: 502.126.991-72 e RG: 451543  SSP/MS. 
 
 



 

 

SUPLENTES: 

Maria Zuleica Cáceres de Oliveira, CPF: 693.110.211-72 e RG: 389650 SSP/MS; 
José Carlos Fagundes, CPF: 595.251.931-87 e RG: 505.039  SSP/MS; 
Ramão Alves da Silva, CPF: 511.569.461-15 e RG: 668886  SSP/MS. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL TAKEIOSHI NAKAYAMA, em 14 de 
fevereiro de 2012. 

 
 
Mateus Palma de Farias      
Prefeito Municipal  
   
 
Valter de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
 

Afixado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em 14 
de fevereiro de 2012. 

 
 
 
Valter de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
 


